
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N.° 817, de 2015 

AUTOR: Deputado André do Prado

OBJETO: Declara de utilidade pública a Associação Cristã Beneficente Boa-Nova - ACBBN, com sede no Município de Itaquaquecetuba.

Senhor Presidente:

Com o objetivo de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela Lei n.° 2.574, de 4 de dezembro de 1980, que estabelece normas para a declaração de utilidade pública na esfera estadual, solicitamos do autor da propositura que oficie a entidade acima, objetivando que nos sejam remetidos, com a urgência que o caso requer, os documentos abaixo discriminados, a fim de que esta Comissão possa exarar seu parecer:

I – Documento que comprove a inscrição da entidade nos órgãos competentes do Estado, conforme sua natureza e desde que haja exigência de tal formalidade (inscrição na Secretaria de Desenvolvimento Social ou no Conselho Municipal de Assistência Social).

II – Relatório circunstanciado (assinado pela diretoria) referente às atividades da entidade nos anos de 2014, 2013 e 2012, indicando as atividades gratuitas desenvolvidas em prol de seus beneficiários.

Salientamos que esse relatório requer que a entidade descreva, com dados concretos, as ações gratuitas desenvolvidas pela associação em prol dos seus beneficiários. O relatório circunstanciado é um relatório detalhado e descritivo não só em termos de ações/atividades nos últimos três anos, mas também em relação aos números (quantidade de beneficiários) que podem ser atribuídos a tais ações desenvolvidas.

III – Alteração estatutária com a supressão do § 2º do artigo 10 do Estatuto Social, com o fim de eliminar a possibilidade de remuneração dos dirigentes da entidade, em obediência aos ditames da Lei n.º 2.574/80.

A partir da análise da documentação presente nos autos, verificamos que a ACBBN não atende ao inciso III do artigo 1° da Lei n.° 2.574/80, que disciplina a concessão de declaração de utilidade pública estadual.  O § 2° do artigo 10 de seu estatuto (fls. 08) prevê a possibilidade de remuneração de seus dirigentes, hipótese que impede que a associação seja contemplada com a declaração de utilidade pública estadual. 

Assim, objetivando o cumprimento da exigência legal, solicitamos que a entidade efetue a alteração estatutária descrita acima (supressão do § 2º do artigo 10 do Estatuto Social), salientando que tal disposição não é incompatível com os ditames do inciso VI, do artigo 4°, da Lei Federal n.° 9.790/1999, o qual prevê que:

Art. 4o Atendido o disposto no art. 3o, exige-se ainda, para qualificarem-se como Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público, que as pessoas jurídicas interessadas sejam regidas por estatutos cujas normas expressamente disponham sobre:

......................................................

VI - a possibilidade de se instituir remuneração para os dirigentes da entidade que atuem efetivamente na gestão executiva e para aqueles que a ela prestam serviços específicos, respeitados, em ambos os casos, os valores praticados pelo mercado, na região correspondente a sua área de atuação;

Ainda com o fim de instruir integralmente o presente projeto, na forma estabelecida pela referida lei, solicitamos que nos seja remetido também, após a alteração sugerida, o seguinte documento:

IV – cópia autenticada e atualizada do Estatuto Social, de acordo com as alterações acima propostas e com a devida comprovação de seu registro junto ao Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas da Comarca.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO RODRIGO MORAES

Relator
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